
~~) r<c Rer >úbllca

~ do Pre.roante

PCPs

,
r'

1C)" à. j'.

o REQUERIMENTO

o PERGUNTA

Assunto:Tentativade limitaçãode direitode manifestaçãodosestudantes
da EscolaSecundáriaJorgePeixinho,Montijo

Destinatário:Ministérioda Educação (''''''1'' '1.

Exm.oSr.PresidentedaAssembleiada República

o dia4 de Fevereirode2010foimarcadoporumajornadadelutadosestudantesdoensinosecundário
comumamassivaadesãoemtodoo país,comcercade30000estudantes.

Taldiadelutacontinhacomoreivindicaçõesa revogaçãodoestatutodoalunoe doseuregimedefaltas;a
implementaçãoimediatadaeducaçãosexualemtodasasescolas,conformeprevistonalei;a revogação
do RegimedeAutonomiae Gestãoe aumentara participaçãodosestudantesnosórgãosdegestãodas
escolas;o fimdosexamesnacionais;a melhoriaefectivadascondiçõesmateriaise humanasdasescolas;
a gratuitidadedos manuaisescolarese contraos altoscustosdo ensino;a inversãodo caminho
privatizaçãodas escolas,já com reflexosnos serviçosdas escolas;a verdadeiraautonomiae
reconhecimentodasAssociaçõesde Estudantese o fim dosentravesà liberdadede manifestaçãoe

, reuniãoa queos estudantestêmdireito,previstonaConstituição.

Contudo,comotemvindoa ser práticajá habitual,as tentativasde impedimentode umdireitofundamental
- o direitode manifestação- forammuitase portodoo país,emmaisumademonstraçãodaferozlinha
antidemocráticadesteGovernoquetentacalaros maisjustosprotestosdoscidadãos.

EsteGoverno,à imagemdo anteriorque adoptoucomportamentose emitiuorientaçõesque não hesitam
em cercearliberdadesdemocráticasfundamentais,e no caminhoque vemseguindoe nas práticasa que
vemrecorrendo,despontamcrescentessinaisda determinaçãodeas limitare condicionar,mostrandoque

o Governo,ostentandoumautoritarismoe umaintolerânciacadavezmaisà maneirado antigamente.

Váriosprocessosjudiciaiscorremhojecontrajovensestudantesem todoo país,sob variadíssimos
pretextos- desde violaçãoda lei do ruído,desobediênciaa ordenspoliciaismuitasvezes ilegítimas-
promovidospelosGovernadoresCivisa que,nãoraro,se juntamcomportamentosintimidatóriosdas
DirecçõesRegionaisde Educação,enquantoo queestesestudantesfazemé lutarlegitimamente,no
exercíciodedireitosquelhessãoconsagradospelaConstituição.

Nuncaé demais,pois,citara CRP:"Oscidadãostêmo direitodesereunir,pacificamentee semarmas,
mesmoemlugaresabertosaopúblico,semnecessidadedequalquerautorização."e "Atodososcidadãos
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é reconhecidoo direitode manifestação."(Artigo45°daConstituiçãoda RepúblicaPortuguesa).

o direitode manifestação,bemcomoo de reunião,estãoprevistosno artigo45°,da Constituiçãoda
RepúblicaPortuguesa,nãoestandoo seuexercíciodependentede qualquerautorização.Estesdireitos
fundamentaissó podemconhecerrestriçõesou proibiçõesque sejamindispensáveis,adequadase
ajustadas,comrespeitopeloprincípioda proporcionalidadeimpostopeloart,018°,n02da Constituição,o
quesignificaquesóemcasosmuitolimitadosé quepodemestabelecer-serestriçõesouproibições.

o Decreto-Lein° 406/74,de 29 deAgosto,quegarantee regulamentao direitode reuniãodeterminaque

"a todos os cidadãosé garantidoo livre exercíciodo direitode se reunirempacificamenteem lugares
públicos,abertosao públicoe particulares,independentementede autorizações,parafinsnãocontráriosà
lei,à moral,aosdireitosdaspessoassingularesoucolectivase à ordeme tranquilidadepúblicas",

o artigo3°desseDecreto-Leiprevêque"Asautoridadescompetentessó poderãoimpediras reuniõescujo
objectoou fim contrarieo dispostono artigo1°",O dia4 de Fevereiroconsubstanciou-secomoum dia de
luta,comfins legítimos,Aindaassim,portodoo paíssurgiramrelatosde váriasatitudesintimidatóriaspor

partedosagentespoliciais,

Na EscolaSecundáriaJorgePeixinho,no Montijo,os agentesda PSPidentificaramos estudantesque
tinhamestadoconcentradosà frenteda.escola,já nointeriordesta.Osmesmosagentesde autoridade
solicitaramà direcçãodaescolaasfichasdosestudantes,eessainformaçãofoiprestada.

Ao abrigododispostonaalínead) doArtigo156°da Constituiçãoda RepúblicaPortuguesae em aplicação
da alínead), do n.o1 do artigo4° do Regimentoda Assembleiada República,solicitoao Ministérioda
Educaçãoos seguintesesclarecimentos:

- Queconhecimentotem esse Ministérioda situaçãoverificadana EscolaSecundáriaJorgePeixinho,no
Montijo?

- QuemedidaspretendeesseMinistériodesencadearnosentidode apurarresponsabilidadesporparteda

Direcçãoda Escolaquerna permissãoda entradadeagentesda PSPparaa identificaçãode alunos,quer
nadivulgaçãodedadospessoaisdessesalunos?

- Entendeesse Ministériolegítimoque a PSPentrena escolapública,procedaà identificaçãode
estudantes,semsequerapresentarqualquerjustificação?

-Qualo motivopeloqualentregoua direcçãodaescolainformaçõesdosalunos?

- Quelei violaramos alunosparaquea escolapermitissea sua identificaçãoporpartede entidades
policiais?

-Que medidaspretendeesse Ministériotomarparaevitarque estassituaçõesocorram,novamentee se
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intimidemjovens,de 12 até aos 17 anos,paraevitarque participeme exerçamos seusdireitose
reivindiquemmelhorescondiçõesparaaescolapública?

Paláciode S. Bento,22de Fevereirode 2010
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